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1º TERMO ADITIVO A ARP Nº 312/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC E A 

EMPRESA PBF GRAFICA & TEXTIL LTDA, PE 

Nº 018/2025, NA FORMA ABAIXO. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 12500.57571.2026). 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº 900 - Jaraguá - Maceió/AL – Cep 57.022-050, 

neste ato representada pela Diretora Presidente, MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa PBF GRAFICA & TEXTIL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 16.994.727/0001-71, situada na Avenida Governador Nilo Coelho, s/n, Bairro 

Timbó, Distrito Industrial, Abreu e Lima/PE CEP: 53.520-810, e-mail: pbfgrafica@hotmail.com, neste 

ato representada pelo Senhor PAULO ROBERTO TEIXEIRA BELTRÃO, portador do RG nº 

3938129 SDS-PE e do CPF nº 898.983.114-87, doravante denominado FORNECEDOR; 

 

Têm entre si justos e acordados o presente Termo Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no processo nº 12500.57571.2026, e em observância ao art. 84 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 1º (Primeiro) Termo 

Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 312/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 312/2025. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  

2.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 312/2025 fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 05/06/2026 a 05/06/2027, conforme previsto na cláusula quinta da ARP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir 

do seu vencimento, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

 
PAULO ROBERTO 
TEIXEIRA 
BELTRAO:8989831
1487

Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO TEIXEIRA 
BELTRAO:89898311487 
Dados: 2026.05.28 11:20:24 -03'00'
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços, ora aditada. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

4.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió. 

 

 

Maceió/Al, ___ de ___________ de 2026. 

 

  

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA  

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E  

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC  

DIRETORA PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

PBF GRAFICA & TEXTIL LTDA  
PAULO ROBERTO TEIXEIRA BELTRÃO 

 REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

PAULO ROBERTO 
TEIXEIRA 
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Assinado de forma digital por 
PAULO ROBERTO TEIXEIRA 
BELTRAO:89898311487 
Dados: 2026.05.28 11:22:01 
-03'00'

Meiry Soares 
Porciuncula:24073
105434
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DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 28 de Maio de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D933F0B1 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0312/2025. / PE Nº. 018/2025. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.57571.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29; 

  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa PBF GRÁFICA & 

TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.994.727/0001-71. 

  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0312/2025. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0312/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 05/06/2026 a 05/06/2027, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir do seu vencimento, sendo vedado 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 28 de Maio de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AA674680 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO TERMO 

DO CONVÊNIO DE Nº. 036/2025. / (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 5800.57796/2026). 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 00.204.125/0001-33 e o SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO DA CIDADE DE MACEIÓ - MACEIÓ SAÚDE, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 55.484.245/0001-23; 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 14.133/2021. 

  

DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo do 

Convênio nº. 036/2026. 

  

DA VIGÊNCIA: Por mais 09(nove) meses, contados a partir da data 

do vencimento em, 02/06/2026. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE 

TRABALHO: 18001.10.302.0022.239309 APRIMORAR A 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR; NATUREZA DA DESPESA: 33.50.43 - 

SUBVENÇÕES SOCIAIS; FONTE DE RECURSOS: 

1.6.00.000202 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
  

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

previstas no Termo do Convênio nº. 036/2025, não alteradas por este 

instrumento. 

  

Maceió/AL, 28 de Maio de 2026. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula Nº. 980055-7 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:387A1D51 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 2º(SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO TERMO 

DO CONTRATO DE Nº. 003/2024. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7900.39382/2026. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, como interveniente, a 

COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO – COMARHP, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.372.207/0001-76 e a empresa J A L 

DA SILVA CONTABIL   -  ME  (SINCONT -  SISTEMA 

NACIONAL DE CONTABILIDADE), inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 15.013.390/0001-01; 

  

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação 

do prazo de vigência do Termo do Contrato nº. 003/2024, prorrogando 

a vigência contratual por mais 12(doze) meses. 

  

DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo do 

Contrato nº. 003/2024, por mais 12(doze) meses, a contar do seu 

vencimento em 28/05/2026. 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da COMPANHIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO 

– COMARHP, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

VIABILIZAÇÃO A GESTÃO E MANUT. ADMINISTRATIVA 

DO ÓRGÃO - 27001.04.122.0045.2125 ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.35.00 (SERVIÇOS DE CONSULTORIA). 

FONTE DE RECUSO: 1.5.00.000001- (REC. PRÓPRIOS). 
  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é 

decorrente do que consta no Processo Administrativo nº 

7900/39382/2026, vinculando ao Contrato nº 003/2024, amparado 

legalmente art. 205, I do Regulamento Interno de licitações e 

Contratos da COMARPH e da Lei nº.  13.303/2016. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas, inclusive 

condições do contrato original não alteradas pelo presente TERMO 

ADITIVO. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28 de Maio de 2026. 

  

Maceió/AL, 28 de Maio de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Mat. nº.  974282-4  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42365672 

 


